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08

Armário baixo 02 portas com 01 prate-
leira interna
medindo 900 X 600 X 1600mm (LxPxA).
Conforme especifi cações do Termo de 
Referência

04

TECNO2000
MOD: BREMEN
REFERENCIA:

 CB2400

650,00

09

Armário suspenso com 01 porta bindo: 
600 x 400 x 400mm (LxPxA).
Conforme especifi cações do Termo de 
Referência

50

TECNO2000
MOD: BREMEN
REFERENCIA:

 CB2400S

500,00

10

Armário suspenso com 01 porta bindo: 
900 x 400 x 400mm (LxPxA).
Conforme especifi cações do Termo de 
Referência

40

TECNO2000
MOD: BREMEN
REFERENCIA:

 CB2400S

360,00

11

Gaveteiro volante com 04 gavetas me-
dindo 350x500x650 mm (LxPxA),
Conforme especifi cações do Termo de 
Referência

15

TECNO2000
MOD: BREMEN
REFERENCIA:

 CB2180V

600,00

12

Mesa de trabalho formato em “L” com 
corte convexo medindo (com calha para 
fi ação elétrica). Medindo: 1400 x 1400 
x 600 x 600 x 740mm (LxLxPxPxA).
Conforme especifi cações do Termo de 
Referência

02

TECNO2000
MOD: BREMEN
REFERENCIA:

 CB2050

750,00

13

Mesa de trabalho formato em “L” com 
corte convexo medindo (com calha para 
fi ação elétrica). Medindo: 1500 x 1200 
x 600 x 600 x 740mm (LxLxPxPxA).
Conforme especifi cações do Termo de 
Referência

10

TECNO2000
MOD: BREMEN
REFERENCIA:

 CB2050

750,00

14

Mesa de trabalho formato em “L” com 
corte convexo medindo (com calha para 
fi ação elétrica). Medindo: 1500 x 1500 
x 600 x 600 x 740mm (LxLxPxPxA).
Conforme especifi cações do Termo de 
Referência

01

TECNO2000
MOD: BREMEN
REFERENCIA:

 CB2050

750,00

15

Mesa reta, base metálica (com calha 
para fi ação elétrica). Medindo 600 x 
600 x 740mm (LxPxA). Conforme espe-
cifi cações do Termo de Referência

11

TECNO2000
MOD: BREMEN
REFERENCIA:

 CB2000

350,00

16

Mesa reta, base metálica (com calha 
para fi ação elétrica). Medindo 800 x 
600 x 740mm (LxPxA). Conforme espe-
cifi cações do Termo de Referência

03

TECNO2000
MOD: BREMEN
REFERENCIA:

 CB2000

350,00

17

Mesa reta, base metálica (com calha 
para fi ação elétrica). Medindo 900 x 
600 x 740mm (LxPxA). Conforme espe-
cifi cações do Termo de Referência

35

TECNO2000
MOD: BREMEN
REFERENCIA:

 CB2000

400,00

18
Mesa reta, base metálica (com calha 
para fi ação elétrica). Medindo 1000 x 
600 x 740mm (LxPxA). Conforme espe-
cifi cações do Termo de Referência

05
TECNO2000

MOD: BREMEN
REFERENCIA:

 CB2000
450,00

19
Mesa reta, base metálica (com calha 
para fi ação elétrica). Medindo 1200 x 
600 x 740mm (LxPxA). Conforme espe-
cifi cações do Termo de Referência

21
TECNO2000

MOD: BREMEN
REFERENCIA:

 CB2000
500,00

20
Mesa reta, base metálica (com calha 
para fi ação elétrica). Medindo 1400 x 
600 x 740mm (LxPxA). Conforme espe-
cifi cações do Termo de Referência

02
TECNO2000

MOD: BREMEN
REFERENCIA:

 CB2000
500,00

21
Mesa reta, base metálica (com calha 
para fi ação elétrica). Medindo 1500 x 
600 x 740mm (LxPxA). Conforme espe-
cifi cações do Termo de Referência

06
TECNO2000

MOD: BREMEN
REFERENCIA:

 CB2000
550,00

22
Mesa de reunião redonda. Medindo 
1000 x 740mm (diâmetro x altura).
Conforme especifi cações do Termo de 
Referência

03
TECNO2000

MOD: BREMEN
REFERENCIA:

 CB2300
590,00

23
Mesa de reunião redonda. Medindo 
1200 x 740mm (diâmetro x altura).
Conforme especifi cações do Termo de 
Referência

02
TECNO2000

MOD: BREMEN
REFERENCIA:

 CB2300
600,00

24

Painel divisor cego espessura de 70 
mm. Medindo: 600 x 740mm (LxA).
Conforme especifi cações do Termo de 
Referência
OBS: Os painéis deverão possuir estru-
tura para receber os armários suspen-
sos (com mão francesa em aço galva-
nizado) e (ou) balcões de atendimento.

70
TECNO2000

MOD: BREMEN
REFERENCIA:

 CB2600
380,00

25

Painel divisor cego espessura de 70 
mm. Medindo: 600 x 1600mm (LxA).
Conforme especifi cações do Termo de 
Referência
OBS: Os painéis deverão possuir estru-
tura para receber os armários suspen-
sos (com mão francesa em aço galva-
nizado) e (ou) balcões de atendimento.

40
TECNO2000

MOD: BREMEN
REFERENCIA:

 CB2600
550,00

26

Painel divisor cego espessura de 70 
mm. Medindo: 900 x 1600mm (LxA).
Conforme especifi cações do Termo de 
Referência
OBS: Os painéis deverão possuir estru-
tura para receber os armários suspen-
sos (com mão francesa em aço galva-
nizado) e (ou) balcões de atendimento.

30
TECNO2000

MOD: BREMEN
REFERENCIA:

 CB2600
550,00
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PORTARIA N° 5.258/2018-MP/PGJ
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando de suas atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria n° 114/2018-MP/PGJ, de 12 de 
janeiro de 2018;
R E S O L V E :
REVOGAR, por necessidade de serviço, o 1º período de Licença-
Prêmio da PORTARIA Nº 5985/2015-MP/PGJ, de 24/09/2015, que 
concedeu ao Promotor de Justiça FRANCISCO CHARLES PACHECO 
TEIXEIRA, 60 (sessenta) dias de Licença-Prêmio, referentes ao 
triênio 2012/2015, de acordo com o art. 138 da Lei Complementar 
n.º 057/06, de 06/07/2006, e autorizou o gozo nos períodos de 
11/01 a 09/02/2016 e 10/02 a 10/03/2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 18 de 
julho de 2018.
CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO
Subprocuradora-Geral de Justiça,
área Jurídico-Institucional

PORTARIA N.º 7.264/2018-MP/PGJ
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro 
de 2018;
R E S O L V E:
AUTORIZAR o Promotor de Justiça ARLINDO JORGE CABRAL 

JÚNIOR a gozar 30 (trinta) dias de férias, estabelecidas pela 
Portaria n.º 8.662/2017-MP/PGJ, e suspensas, por necessidade de 
serviço, pela Portaria n.º 2.888/2018-MP/PGJ, no período de 7/1 
a 5/2/2019.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 27 de setembro de 2018.
CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO
Subprocuradora-Geral de Justiça,
para a Área Jurídico-Institucional

PORTARIA Nº 7311/2018-MP/PGJ
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro 
de 2018;
CONSIDERANDO os termos do Parecer nº 285/2018-ASS/JUR/PGJ, 
de 16/07/2018, acolhido in totum;
CONSIDERANDO os termos do art. 31, inciso XII da Constituição 
do Estado do Pará; art. 6º, inciso III da Resolução nº 014/2011 – 
CPJ, combinado com a decisão exarada em repercussão geral pelo 
Supremo Tribunal Federal nos autos do RE 778.889,
R E S O L V E:
CONCEDER à Promotora de Justiça SINARA LOPES LIMA DE 
BRUYNE 120 (cento e vinte) dias de licença-adotante, para gozo 
no período 16/07 a 12/11/2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 1º de outubro de 2018.
CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO
Subprocuradora-Geral de Justiça,
para a Área Jurídico-Institucional

Protocolo: 370305
EXTRATO DA ATA DA 7ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO 

CONSELHO SUPERIOR - 2018
(LEI Nº 8.625, DE 12.02.1993 – ART. 15, § 1º)

DATA E HORA – 03.10.2018, das 09:51h às 13:29h.
LOCAL – Plenário “Octávio Proença de Moraes”, no Edifício-Sede do 
Ministério Público do Estado do Pará. PRESENTES – Dr. GILBERTO 
VALENTE MARTINS, Procurador-Geral de Justiça, Presidente do 
Conselho Superior, Dr. JORGE DE MENDONÇA ROCHA, Corregedor-
Geral do Ministério Público, Dra. ROSA MARIA RODRIGUES 
CARVALHO, Dr. FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA, Dra. LEILA 
MARIA MARQUES DE MORAES, Dra. CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO 
DO NASCIMENTO e Dra. MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO 
MENDO.
A Exma. Conselheira, Dra. Cândida de Jesus Ribeiro do Nascimento, 
iniciou a Sessão em substituição ao Exmo. Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Gilberto Valente Martins, Presidente do Conselho 
Superior.
JUSTIFICATIVA DE FALTAS: A Conselheira, Dra. Leila Maria 
Marques de Moraes, que estava na Secretaria do Conselho 
Superior justifi cou as ausências temporárias do Exmo. Procurador-


